
nº 904, terça-feira, 03 de dezembro de 2024 

o de 2024 

1 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Hospital Escola 

Universidade Federal de 

Pelotas HE-UFPel 

 

 
 

 

 

 

 

Boletim de Serviço 
nº 904, de 03 de dezembro de 2024 



nº 904, terça-feira, 03 de dezembro de 2024 

o de 2024 

2 

 

 

 

 
 
 

 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

HOSPITAL ESCOLA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

Rua Professor Araújo, 538 – Centro | CEP: 96020.360 

Pelotas-RS | Telefone: (53) 32844900 | www.heufpel.com.br 

 

 

ADEMAR ARTHUR CHIORO DOS REIS 

Presidente 

 

DANIEL BELTRAMMI 

Vice-Presidente 

 

 

    CAROLINA ZIEBELL 

    Superintendente/HE-UFPel 

 

 

     EDUARDO PALMA 

Gerente Administrativo/HE-UFPEL 

   

 

     SAMANTA MADRUGA 

   Gerente de Atenção à Saúde/HE-UFPel 

   

 

      TIAGO VEIRAS COLLARES 

      Gerente de Ensino e Pesquisa/HE-UFPEL 

 

 



nº 904, terça-feira, 03 de dezembro de 2024 

o de 2024 

3 

 

 

 

   SUMÁRIO  

 

        SUPERINTENDÊNCIA................................................................................................................ 4 

        INSTITUIÇÃO DO REGIME DE DISPONIBILIDADE ALCANCÁVEL............................. 4 

Portaria - SEI nº 566........................................................................................................................ 4 

        GERÊNCIA ADMINISTRATIVA.............................................................................................. 4 

ALTERAÇÃO NA DESIGNAÇÃO....................... ..................................................................... 4 

Portaria - SEI nº 567........................................................................................................................ 4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



nº 904, terça-feira, 03 de dezembro de 2024 

222222022024 

4 

  

 

 

                                                           SUPERINTENDÊNCIA                                                                     

INSTITUIÇÃO DO REGIME DE DISPONIBILIDADE ALCANCÁVEL 

 

Portaria-SEI nº 566, de 03 de dezembro de 2024 

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 178, de 21 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de 

Serviço da Ebserh nº 1218, de 22 de dezembro de 2021, e no Diário Oficial da União (DOU) de 22 de 

dezembro de 2021, e tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de 

janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, e, considerando 

Norma SEI nº 04/2023/DGP e aprovação da Diretoria de Gestão de Pessoas no 43256704, resolve: 

 

Art. 1º Instituir o regime de disponibilidade alcançável na(no) Serviço de Cirurgia vinculado à Unidade 

de Clínica Cirúrgica deste Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas. 

 

Art. 2º A adesão ao regime de disponibilidade alcançável dar-se á por meio de declaração de anuência. 

 

Art. 3º A escala do regime de disponibilidade alcançável não poderá exceder 50% da carga horária 

contratada do empregado. 

 

Art. 4° O tempo máximo de apresentação ao local de trabalho após o acionamento para o cumprimento 

de escala de disponibilidade alcançável será de até (30) minutos. 

 

Art. 5º Os seguintes canais de comunicação serão utilizados nas situações de acionamento: telefone, 

telefone móvel, whatsapp e Teams. 

 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Carolina Ziebell 

 

                                                  GERÊNCIA ADMINISTRATIVA                                                        

ALTERAÇÃO NA DESIGNAÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 567, de 03 de dezembro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 

uso de suas atribuições, conforme Portaria-SEI nº 227, de 19 de junho de 2023, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1580, de 22 de junho de 2023 da EBSERH, e tendo em vista o Art. 164 do Regulamento 

de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, resolve: 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59274806&id_procedimento_atual=57302510&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003213&infra_hash=33bc0cc783266c499e6e4c1a30b9905887cac7b7cf71181f39593de57b877c470ee9d0b0080a968b7ed21ff9d192c03e945d7ddf65360d66c98d1ebf2d0134dbdf5f04a1ae3c8c348e13690175b805b82ec9575af01e9931c79b4565ffae003f
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Art. 1º Alterar a designação dos servidores abaixo para a fiscalização do Contrato nº 019/2020 firmado 

com a empresa ThyssenKrupp Elevadores SA, referente ao objeto a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva em 5 (cinco) elevadores, com fornecimento de peças, para atender 

as necessidades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 

 

Gestor do Contrato: 

Gestor Titular – Rodrigo de Oliveira Kuhn SIAPE 134**** 

Gestor Suplente – Paola Porto Cunha SIAPE 315**** 

 

Fiscais Técnicos do Contrato: 

Fiscal Titular – Murilo de Souza SIAPE 343**** 

Fiscal Suplente – Guilherme Andre Tomasi Bauer SIAPE 324**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo  

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III.  Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III.  Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 
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ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

 Art. 4º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

consideradas serviço público relevante.  

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se a Portaria-SEI nº 238, 

de 28 de junho de 2024, do Boletim de Serviço nº 820, de 28 de junho de 2024. 

 

Eduardo Moreira Palma 


